
 

 

                                                

 

CONTRATO Nº 24/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE 

SAÚDE - FUNESA E A EMPRESA PREST SERVICE - 

REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA. 

 

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE, órgão da Administração indireta do Poder Executivo 

Estadual, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 10.437.005/0001-30, representada neste ato representada pela sua Diretora Geral, 

a Sra. CARLA VALDETE FONTES CARDOSO, brasileira, inscrita no CPF sob o nº: 026.XXX.XXX-20, e por seu 

Diretor Administrativo Financeiro, o Sr. VÍTOR LUÍS FREIRE DE SOUZA, inscrito no CPF sob o nº: 

004.XXX.XXX-64, ambos residentes e domiciliados em Lagarto/SE. 

 

CONTRATADA: PREST SERVICE – REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 12.184.807/0001-00, localizada à Avenida Santo Antônio, nº 319, sala B, Bairro: 

Centro, CEP: 49.400-000, Lagarto/SE, neste ato representada pelo seu sócio, o Sr. IGOR ANDRADE FONTES, 

inscrito no CPF sob o nº XXX.182.195-XX. 

 

AS PARTES, nos termos do Processo nº 2520/2023 – COMPRAS.GOV-FUNESA no edoc, inclusive Parecer 

PROJU/FUNESA nº 117/2023, em observância às disposições da Lei Federal n.º 8.666/1993 e Lei Estadual n.º 

5.848/2006, celebram o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas., 

celebram o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente termo é a contratação de empresa de serviços de locação de veículos automotores, sob 

regime de fretamento contínuo e eventual, para atendimento as demandas operacionais da fundação estadual de saúde 

– FUNESA, do estado de sergipe, conforme especificações e quantitativos discriminados no termo de referência e 

proposta da contratada. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DA EXECUÇÃO 

2.1. A CONTRATADA deve executar os serviços nos prazos e condições constantes do Termo de Referência.  

2.1.1. A execução dos serviços apenas poderá ser paralisada no caso de insuficiência financeira ou de comprovado 

motivo de ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado da Diretoria Geral da FUNESA, mediante a 

expedição e o recebimento de Ordem de Paralisação de Serviço.  

2.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93. 

Documento assinado com certificado digital (DIGITAL) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: FRRB-
Y0AV-EN1E-T78S Página 1 de 12

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LA

 V
A

LD
E

T
E

 F
O

N
T

E
S

 C
A

R
D

O
S

O
, V

IT
O

R
 L

U
IS

 F
R

E
IR

E
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
 IG

O
R

 A
N

D
R

A
D

E
 F

O
N

T
E

S



 

 

                                                

2.3. Caso insatisfatória à execução dos serviços, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual se 

consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentes, resultantes da desconformidade com as especificações 

discriminadas no Projeto Básico Anexo Único deste contrato. Nessa hipótese, todo o objeto deste contrato será 

rejeitado. 

2.4. Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo previsto ou os serviços sejam 

novamente recusados e devolvidos, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na execução, ficando sobrestado o 

pagamento até a realização das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

2.4.1. Na impossibilidade da adoção das providências previstas no subitem 2.4, o valor respectivo será descontado da 

importância devida à CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  

3.1. O valor mensal estimado deste contrato é de R$ 15.780,00 (quinze mil e setecentos e oitenta reais) sendo pagos 

de acordo com a solicitação do setor demandante mediante Ordem de Serviço emitida pelo setor competente. 

3.2. Os valores unitários dos serviços prestados são os constantes da tabela abaixo: 

LOTE1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UND QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÊS 

02 

Locação de veículo tipo sedan de passeio, (DURANTE 12 MESES), no mínimo 

motor 1.0 movido a gaso lina e/ou flex, zero km., contendo as seguintes 

especificações: cor branca ou cinza, película nos vidros laterais e traseiro, 

capacidade mínima para 05 (cinco) passageiros, 04 (quatro) portas maisporta-

malas 521 litros e no minimo 109 CV, direção hidráulica ou elétrica, rádio com cd 

player, airbag duplo, freios com ABS, ar-con- dicionado, direção hidráulica, vidro 

elétrico e trava elétrica, modelo 2024. AS DESPESAS COM MOTORISTA E 

MA- NUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA SERÃO POR CONTA DA 

CONTRATADA. MARCA /MODELO : VOLKSWAGEN VIRTUS. 

MENSAL 02 R$ 7.890,00  R$ 15.780,00 

3.2.2. Fica estimado o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para despesas com diárias e horas extras. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA  

4.1. A despesa decorrente da contratação do objeto licitado correrá a conta do Contrato Estatal de Serviços celebrado 

com a Secretaria de Estado da Saúde de Sergipe. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5.1. O presente Contrato terá duração de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado pelo mesmo período, limitado 

ao prazo de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/1993. 
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5.2 A CONTRATADA deverá, no prazo assinado pela CONTRATANTE no contrato, alocar mão de obra nos 

respectivos locais e nos horários a serem fixados pela Contratante informando, em tempo hábil, qualquer motivo 

impeditivo ou que a impossibilite de assumir os serviços contratados. 

5.3 Não se realizará a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido declarada inidônea, impedida ou 

suspensa temporariamente de participação em licitação e/ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os efeitos.  

5.4 A prorrogação de contrato, quando vantajosa para a Administração, deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação da consultoria jurídica da entidade CONTRATANTE. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços contratados através de servidor especialmente designado para 

acompanhamento do transporte rodoviário, na forma prevista na 8.666/93 e alterações, procedendo ao atestado das 

respectivas faturas; 

6.2.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com suas obrigações dentro dos 

prazos e condições estabelecidas; 

6.2.3.Efetuar o pagamento dos valores dentro das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço; 

6.2.4. Solicitar a substituição do representante da CONTRATADA, caso este não estiver desempenhando suas 

atividades a contento, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência; 

6.2.5. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas suas dependências, desde que devidamente 

identificados; 

6.2.6. Comunicar oficialmente à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço 

e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave; 

6.2.7. Conferir a qualidadedos serviçosprestados, através do servidor designado para acompanhamento; 

6.2.8. Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos necessários à execução dos serviços objeto deste 

termo de referência; 

6.2.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares; 

6.2.10. Analisar e atestar os documentos de cobrança apresentados pela contratada, pelos serviços prestados. Caso 

haja incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à contratada para as devidas correções. A 

nova contagem dos prazos para análise, atesto e pagamento, recomeçará quando da reapresentação dos documentos 

devidamente corrigidos; 

6.2.11. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas na Ata de Registro de Preso, e os termos de sua proposta; 

6.2.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 

serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

6.2.13. Promover, pelo servidor designado para acompanhamento do transporte rodoviário, a fiscalização dos 

serviços sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
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6.2.14. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento 

de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

7.1.Executar o serviço objeto deste contrato em estrito acordo com as disposições do Edital e discriminação da 

proposta;  

7.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Projeto e outros que, porventura, venham a 

ser fazer necessário durante o decorrer do período;  

7.3. A CONTRATADA deverá se assim exigido, manter a disposição no local da prestação dos serviços, o 

responsável pela empresa; 

7.4. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários e demais despesas 

exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da CONTRATADA; 

7.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Fundação Estadual de Saúde e ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela CONTRATANTE; 

7.6. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se façam 

necessários à execução do Contrato; 

7.7. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 

7.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência da garantia dada, estipulada na proposta da 

CONTRATADA; 

7.9. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, quando praticado por empregado 

seu e relacionado à execução do serviço prestado, sobretudo quando envolver o nome e ou a imagem deste ou de 

qualquer de seus servidores ou autoridades usuárias; 

7.10. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas no 

procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades 

ora previstas; 

7.11. Arcar com a responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e pessoais causados por seus empregados na 

execução dos serviços; 

7.12. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos específicos dos serviços a serem executados, bem como, 

devidamente uniformizados e munidos de equipamentos necessários ao desempenho eficiente dos serviços, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.13. Responsabilizar-se pela disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho e comprometer-se que os 

mesmos manterão o devido respeito e cortesia, no relacionamento com o pessoal da CONTRATANTE, observando o 

controle do regimento do trabalho e descanso dos motoristas, acompanhando e comprovando sua saúde física e 

mental; 

7.14. Providenciar treinamento e reciclagens necessários para garantir a execução dos trabalhos dentro dos níveis de 
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qualidade desejados; 

7.15. Apresentar ao gestor da Ata de Registro de preço, quando de uma demanda, os dados dos colaboradores da 

empresa que executarão os serviços, tais como nome completo, cargo, telefones de contato; 

7.16. Responsabilizar-se pelo transporte ou custo de transporte de seus empregados, bem como pela alimentação e 

outros benefícios previstos na legislação trabalhista; 

7.17. Substituir imediatamente, a pedido da Administração, o empregado que não estiver prestando os serviços de 

acordo com as normas da CONTRATANTE, respondendo por quaisquer ocorrências no decorrer do período em que 

for constatada a sua ausência; 

7.18. Responder por danos materiais e/ou morais causados, por pessoal encarregado da execução dos serviços, 

decorrente de dolo ou culpa; 

7.19. Todas as providências judiciais ou extrajudiciais para solução de questões vinculadas e danos causados a 

terceiros serão de responsabilidade da CONTRATADA e tomadas em seu próprio nome e às suas expensas; 

7.20. Recrutar em seu nome e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados necessários à perfeita 

execução dos serviços, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação 

trabalhista, previdenciária, fiscal e quaisquer outros não mencionados, em decorrência da sua condição de 

empregador, ficando ciente de que não estabelece, por força da prestação dos serviços objeto deste termo de 

referência, qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados que a CONTRATADA fornecer 

para a execução dos serviços; 

7.21.  Manter durante a execução dos serviços as condições e especificações ajustadas entre as partes; 

7.22. Arcar com os recursos financeiros necessários a realizações dos serviços previstos neste Projeto; 

7.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto dos serviços especificados neste 

Projeto, sem que disso decorra qualquer ônus para CONTRATANTE não implicando a atividade da fiscalização em 

qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade; 

7.24. Observar as normas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos passageiros, bem como cumprir a 

legislação de trânsito e de tráfego rodoviário; 

7.25. Submeter seus empregados aos regulamentos de segurança e disciplina instituídos pelo CONTRATANTE, 

durante o tempo de permanência nas suas dependências; 

7.26. Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em benefício próprio, ou de terceiros, sob pena de 

responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de 

terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratual; 

7.30. Não contratar ou empregar sob qualquer regime ou alegação pessoas do quadro permanente ou temporário da 

CONTRATANTE; 

7.31. Todos os empregados e fornecedores da CONTRATADA que adentrarem ao recinto da CONTRATANTE 

deverão identificar-se antecipadamente, seguindo as regras desta Fundação, respeitando, entre outros, o horário de 

expediente e /ou horários autorizados pela fiscalização dos serviços; 

7.32.A CONTRATADA deverá designar um representante para atuar junto à Fundação Estadual de Saúde para tratar 
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de assuntos relacionados aos serviços bem garantir o bom andamento de sua execução;  

7.33. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los de acordo com as 

especificações deste termo de referência; 

7.34. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições que culminaram em sua habilitação/qualificação na fase da licitação; 

7.35. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender a eventuais acréscimos solicitados 

pela CONTRATADA;  

7.36. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada durante a execução dos                            

serviços; 

7.37. Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da avença, somente em casos autorizados formalmente pela 

CONTRATANTE, fazendo o substituto cumprir as especificações deste termo de referência em iguais ou melhores 

condições, ficando a CONTRATADA responsabilizada totalmente pela transferência. 

7.38. Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

da execução do contrato; 

7.39. Responsabilizar-se por quaisquer multas de trânsito (quando o motorista do veículo for funcionário da 

empresa); 

7.40.. Executar os serviços descritos em estrita observância às normas técnicas existentes; 

7.41. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas e tributárias; 

7.42. Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

7.43. Manter disciplina durante a prestação dos serviços, retirando do local após a notificação, qualquer empregado 

considerado com conduta inconveniente; 

7.44. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante o uso de crachás, com fotografia recente; 

7.45. Instruir seus colaboradores quanto às necessidades de acatar as orientações do preposto, inclusive quanto ao 

cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho e responsabilizar-se pelo cumprimento; 

7.46. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

da CONTRATANTE; 

7.47. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

7.48. Arcar com as despesas relativas à troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos e lavagem de veículos, 

necessários ao fiel cumprimento do objeto sob o contrato; 

7.49..Durante as viagens a empresa deverá levar Apólice de seguro no valor constante na resolução estabelecida pela 

ANTT (acompanhada de todos os pagamentos efetuados); 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo Sr.Wagner Allan Lima 

Souza, inscrito no CPF: 992.XXX.XXX-72, Gerente de arquivo e patrimônio- GERAP.  

8.1.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
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prestação de serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste 

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos 

arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997;  

8.2. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a 

CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente por Fiscais e substitutos designados; 

8.3. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do contrato e dos respectivos serviços, 

bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução; 

8.4. As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Fiscal do contrato, desde que a CONTRATADA não tenha 

promovido as devidas substituições solicitadas pelo fiscal do Contrato, serão descontadas das parcelas mensais, sem 

prejuízo da aplicação da sanção prevista em contrato; 

8.5. É obrigação dos responsáveis pela fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que a sua execução 

está fora dos padrões técnicos e de qualidade definidos neste Termo de Referência; 

8.6. A CONTRATANTE fiscalizará o cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações e encargos sociais e 

trabalhistas, no que se refere à execução do contrato, exigindo os documentos solicitados bem como outros previstos 

em norma ou que se entenda necessários ao bom andamento dos serviços;  

8.7. Os esclarecimentos solicitados pela Fiscalização do contrato formalmente à CONTRATADA, deverão ser 

respondidos em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas;  

8.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato e/ou de seu Substituto serão 

encaminhadas por escrito à autoridade competente, em tempo hábil para adoção das imediatas medidas saneadoras;  

8.9. A fiscalização estará a cargo da Coordenação de Promoção e Prevenção à Saúde – COPPS; 

8.10. A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exonera nem diminui a completa responsabilidade da 

CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO  

9.1.A contratada receberá o pagamento mensalmente, somente, pelos serviços efetivamente prestados, conforme 

solicitação da Contratante, nos valores descritos na proposta de preço elaborada nos termos do Projeto Básico e 

seus anexos.  

9.2. O pagamento será efetuado em conta corrente indicada pela empresa Contratada, após 30 dias da apresentação 

da Nota Fiscal Fatura referente ao mês de execução dos serviços, contendo nesta a certificação de que os mesmos 

foram prestados pelo Setor Responsável pelo recebimento dos serviços; 

9.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova 

de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e/ou Municipal e perante o FGTS – CRF e a CNDT; 

9.4. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

9.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por omissão da CONTRATADA o 

prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação; 
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9.6. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita previamente a cada 

pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela 

condicionado; 

9.7. Nos meses de início e de encerramento do contrato, o pagamento será proporcional ao período de efetiva 

prestação dos serviços; 

9.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que 

lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

9.9.O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como condição para 

pagamento importará em prorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da 

CONTRATANTE;  

9.10.Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

9.11.Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

9.12.A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de eventuais glosas referentes a 

inexecução ou aplicação de penalidades, pelo descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência .  

9.13.A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias na contratação do objeto da presente licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 

contrato.  

9.14. As notas fiscais devem ser emitidas em nome da Fundação Estadual de Saúde, CNPJ 10.437.005/0001-30, e 

entregues no setor de protocolo da FUNESA, situado na av. Travessa Basílio Rocha, nº 33, Getúlio Vargas – 

Aracaju/SE, até o quinto dia útil do mês subsequente a prestação do serviço. 

9.14.1.O prazo estipulado no item anterior é necessário visto que a Fundação Estadual de Saúde é cadastrada como 

substituto tributário, e por conta disso a retenção do imposto sobre serviços (ISS) deve ser feita pelo nosso setor 

contábil.  

9.14.2.Mesmo as notas fiscais sendo emitidas no primeiro dia útil do mês subsequente a prestação do serviço, a 

competência deve ser a mesma da prestação do serviço.  

9.15. As despesas com a execução do futuro Contrato correrão por conta dos pagamentos a serem efetuados a 

Fundação Estadual de Saúde em decorrência da assinatura do Contrato Estatal de Serviços firmado com a Secretaria 

de Estado da Saúde. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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11. CLÁUSULA ONZE - DA RESCISÃO 

11.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 

n.º 8.666/93. 

11.2. A rescisão deste contrato pode ser: 

11.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 

XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

11.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência 

para o CONTRATANTE; 

11.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

11.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

11.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE em caso de eventual rescisão contratual. 

 

12. CLÁUSULA DOZE - DA PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado, 

no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13. CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. Desde que haja 

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

13.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes Contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14. CLÁUSULA QUATORZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Pratica ato ilícito o licitante ou a Contratada que:  

14.1.1. Não assinar o contrato; 

14.1.2. Não entregar a documentação exigida; 

14.1.3. Apresentar documentação falsa; 

14.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 

14.1.5. Falhar na execução do contrato; 

14.1.6. Fraudar a execução do contrato; 
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14.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.8. Declarar informações falsas; e 

14.1.9. Cometer fraude fiscal. 

14.2. A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão contratual: 

14.2.1. Advertência; 

14.2.2. Multa; 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Estadual de Saúde, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

observada a proporcionalidade e a gravidade da conduta; e 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

14.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas de licitação ou dos 

contratos celebrados. 

14.4. A multa aplicável será de: 

14.4.1. 0,3 % (três décimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado 

sobre o valor correspondente à parte inadimplente, correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso; 

14.4.2. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de entrega ou de execução do serviço, calculados sobre o 

valor total do contrato, sem prejuízo da aplicação da multa referida no item anterior; 

14.4.3. 10% (dez por cento): 

a) pela recusa injustificada em assinar o contrato no prazo estabelecido;  

b) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato; e/ou 

c) pela recusa injustificada em entregar total ou parcialmente o material ou em concluir o serviço, calculados sobre o 

valor correspondente à parte inadimplente. 

14.5. O valor da multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente a ela devidos ou cobrada judicialmente. 

14.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 

vencimento do prazo de entrega de material ou execução de serviços, se dia de expediente normal na FUNESA, ou do 

primeiro dia útil seguinte. 

14.7. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, 

desde que observado o princípio da proporcionalidade, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

14.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega de material ou na execução de serviços, o contrato 

deverá ser rescindido, exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese em que será 

aplicada multa ou advertência.  

14.9. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a participação em 

licitação e a contratação com a Fundação Estadual de Saúde; 

14.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade do ato 

ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços e aos usuários, a vantagem auferida 

em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o 

princípio da proporcionalidade. 
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15. CLÁUSULA QUINZE – DA RESCISÃO 

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 

n.º 8.666/93.  

15.2. A rescisão deste contrato pode ser:  

15.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 

XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, exceto quanto ao inciso XVII;  

15.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência 

para o CONTRATANTE;  

15.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente.  

15.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

15.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE em caso de eventual rescisão contratual. 

 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 

PROPOSTA  

16.1. O presente contrato fundamenta-se:  

16.1.1. Na Lei Federal nº 10.520/2002, no Decreto Estadual nº 26.531/2009;  

16.1.2. Na Lei Complementar nº 123/2006, na Lei Estadual nº 6.206/2007;  

16.1.3. No Decreto Estadual nº 26.533/2009;  

16.1.4. No Decreto Estadual nº 24.912/2007;  

16.1.5. Na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Estadual nº 5.848/2006;  

16.1.6. Na Lei Federal nº 8.078/1990.  

16.2. O presente contrato vincula-se aos termos do Processo nº: 2520/2023. especialmente: 

16.2.1. Ao edital do Pregão Presencial nº 28/2023;  

16.2.2. Ao Parecer PROJU FUNESA nº 65/2023;  

16.2.3. À proposta vencedora da CONTRATADA. 

 

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DA REPACTUAÇÃO  

17.1. Os preços contratados poderão ser repactuados, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a contar da 

data do orçamento a que a proposta se referir, cabendo à CONTRATADA apresentar o novo acordo, convenção ou 

dissídio coletivo de trabalho, após registro no Ministério do Trabalho, documentação probatória do Fator Acidentário 

de Prevenção (FAP) e do Risco Acidente de Trabalho (RAT), visando à análise e aprovação pelo STF.  

17.1.1. A repactuação deverá ser solicitada antes do término da atual vigência deste Contrato, sob pena de preclusão. 
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17.1.2. Para os fins previstos nesta Cláusula, considera-se como data do orçamento a que a proposta se referir, a data 

do início da vigência do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o salário 

vigente à época da apresentação da proposta.  

17.1.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu 

ensejo à última repactuação. 

 

18. CLÁUSULA DEZOITO – DA GARANTIA 

18.1. A contratação do objeto licitado dependerá da prestação, pela licitante adjudicatária, de garantia de execução, 

em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, nos termos do art. 56 da Lei Federal nº 

8.666/1993, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, atualizado seu valor nas mesmas condições 

deste. 

 

19. CLÁUSULA DEZENOVE– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

19.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e condições 

deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem 

afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo. 

 

20. CLÁUSULA VINTE- DO FORO 

20.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca de 

Aracaju-SE. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 02 vias de igual teor, o qual, depois de lido e 

achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

 

Aracaju-SE, _____ de                 de 2023. 

 

 

CARLA VALDETE FONTES CARDOSO 

Diretora-Geral da FUNESA  

CONTRATANTE 

 

 

VÍTOR LUÍS FREIRE DE SOUZA 

Diretor Administrativo e Financeiro 

CONTRATANTE 

 

 

IGOR ANDRADE FONTES 

PREST SERVICE - REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA. 

CONTRATADA 
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